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Concede Título de Honra ao

Mérito do Município de Ibiraçu ao
limo. Sr. Welton Carios Peruch.

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
Publicado no quadro de aviso conforme
artigo 75 da Lei Orgânica Municipal.
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Ass.

0 Prefeito Municipal de Ibiraçu, Estado do Espírito Santo, no uso

de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1°. Fica concedido o título de Honra ao Mérito do Município
de Ibiraçu, denominado COMENDA BRAVOS IMIGRANTES ao Ilmo.
Sr. WELTON CARLOS PERUCH, brasileiro, casado,

mícroempreendedor, natural de João Neiva - ES, residente e

domiciliado na Rua Geremias Lombardi, n° 14, Bairro São Benedito,
Ibiraçu -ES.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibiraçu/ES, em 06 de setembro de
2023.
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Registrada e publicada na Seaçetaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos em 06 de setembro de 2023.

GILCIANI FAVARO

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos
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